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Perfil da Carga Tributária
no Brasil (% do PIB)

Renda, Lucros e 
Ganhos de Capital

1,9% na OCDE
1,4% no Brasil

Propriedade

11,8% na OCDE
5,9% no Brasil

Consumo de Bens 
e Serviços

16,3% no Brasil
11,4% na OCDE
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Processo Administrativo para solução de 
conflitos no âmbito do IBS

Será definido por lei complementar, com a representação 
dos vários entes federativos

Não repetir os erros do CARF:
- excesso de instâncias
- sistema paritário (Fisco x Contribuinte)
- falta de um processo simplificado
- após  decisão administrativa, competência 
originária do Tribunal Regional Federal



Pontos controversos da PEC 45

 Transição de 10 anos
IVA dual x IVA nacional

 Setor de Serviços 

 Desoneração de grandes contribuintes com alta 
concentração de mercado: montadoras de veículos, 
instituições financeiras, indústria de bebidas



 Empresas do Simples aderem por opção

 Comitê Gestor – elaborar o regulamento do IBS, 
coordenar as fiscalizações, coordenar as procuradorias da 
fazenda, organizar o contencioso administrativo

 Créditos de IBS sem restrições - consumo dos sócios e 
diretores da empresa (Lei Complementar)

Pontos controversos da PEC 45



Fortalecimento das Administrações Tributárias

EMC 4 – Deputado Federal João Campos (PRB/GO)
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